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Immigraçao 
0 Presidente da Província,au-

torisado pelo art. 8o da Lei n. 28 
de 29 de Março de 1884, mnnda 
que se observe o seguinte 

REGULAMENTO 
CAPITULO II I 

DOS N0CLEOS 
Art. 14. 0 Governo Provin

cial fica autonsado a crear até 
cinco núcleos coloniaes ao lado 
das estradas de ferro e margem 
dos rios navegadas, nas proxi
midades dos principaes centros 
agrícolas da província. 

§ I o Para este fim fará acqui-
siçSo.de terras de boa qualidade 
próprias para a cultura, prefe
rindo as jà cullfvadas : man
dará medil-as, demarcal-as, di-
vidii-af1 em lotes e construir nes
tes casas provisórias. 

§ 2 o Os lotes, que deverão ser 
cie dez hectares, serão classifica
dos segundo a qualidade das ter
ras» para serem vendidas aoa im
migrantes á vista ou á praso. 

§ 3 ° 0 preço de cada lote se
rá determinado pela qualidade 
da terra e outra;* condições de 
cultura, sendo reduzido à meta 
de quando for pago á vista. . 
§ 4 c 0 preço da casa provisó

ria não poderá exceder de duzen
tos mil réis. 
§ ,5 o O Governo mandará a-

brir caminhos nos núcleos colo 
niaes e entre estes e a Estação 
mais próxima da estrada de fer
ro. 

§ 6 ° E m cada núcleo colonial 
será creadj uma cadeira mixta 
de instrucção primaria 

Art. 15. E m cada núcleo colo
nial haverá um Dírector nomeado pelo Presidente da província, subordinado ao Inspee-tor g?ral da immigraçào. Paragrapho unicr, Este Dírector, além das attríbuiçôes pre

cisas pura fazer manter em os 
núcleos, a hirmonia e a emula
ção para que os immigrantes fa
çam prosperar a cultura dos seos 
lotes, será intermediário entre o 
immigrante o Inspector geral e o 
Presidente da província para a-
presentar qualquer pedido ou re 
clamaç&o, ou prestar informa
ções. 

Art. 16. Cada núcleo colojial 
constará de uma planta que o 
Governo mandara* levantar.com-
prehendendo os lotes nelleexisten 
tes, com a respectiva numeração, 
qualidade das terras, e valor do 
lote inclusive o da casa provisó
ria que será esboçada. 

Art. 17. A venda dos lotes 
constará de um titulo expedido 
pelo Presidente da província por 
intermédio da Secretaria do Go
verno. 

Art. 18. Esses títulos, confor
me os modelos annexos, sá*o pro
visórios ou definitivos. 

Art. 19. Os títulos provisórios 

poderá ser vendido o mesmo lote, 
ficando o comprador subrogado 
nos direitos e obrigações do ven
dedor. 

Art. 22. 0 titulo definitivo sò 
será expedido quando o immi
grante tiver effectuado a compra 
do lote ou por pagamento a vis
ta, caso em que o preço será por 
metade, ou por meio das presta
ções a que se obrigou. 

Art. 23. As prestações que os 
immigrantes fizerem porá o pa
gamento do lote,serio recolhidas 
ao Thesouro com guia, do Inspe
ctor da immigraçào. 
§ I o Nos núcleos coloniaes, 

fora do districto da Capital, as 
prestações serão recolhidas 4 res
pectiva estação ffscal que dará 
ao immigrante o competente co
nhecimento extrahido do livro 
especial que fornecerá o Thesou
ro Provincial. 
§ 2 o Por intermédio do The-

so*uro Provincial será reraettida 
a taes estações a relação do3 ira-

serão expedidos quando o immi 
grante, q' requerer o lote,declara 
que não pôde compral-o com di
nheiro á vista e se comproraette a 
paga)-o por prestações annuaes, 
durante quatro annos, de quan
tias jguaes, até prefazer o valor 
da compra. 

Paragrapho único. E m qual
quer tempo, antes de vencer-se 
aquelle praso de quatro annos, 
será expedido o titulo definitivo 
se o immigrante completar o pa
gamento do lote. 

Art. 20. Emquanto o immi
grante não obtém o titulo defini
tivo, não adquire a propriedade 
no lote e o Presidente da provín
cia pode declarar o commisso, 
para vender o lote ã outrem, se 
o immigrante faltar ao pagamen
to de qualquer das prestações. 

Paragrapho único. O Presiden
te poderá deixar de considerar 
tal commisso, se acceitar como 
procedentes as razões de força 
maior qüe forem justificadas pe
lo immigrante e então lhe mar
cará novo praso para completar 
as condições estabelecidas, afim 
de receber o titulo definitivo. 

Art. 21. Mesmo durante o pra
so de 4 annos, com expressa au-
torisação do Presidente da pro
víncia, que a concederá somente 
mediante prova de que o immi
grante por moléstia prolongada ou por outro motivo ponderoso, nã.o pôde continuar na cultura do lote por conta do qual ja têm ! pago pelo menos, duas prestações, 

migrantes que devem pagar as 
prestações e as devidas epochas. 
§ 3 o Pela* Secretaria do Go

verno serão enviadas ao Tnesou 
ro Provincial as relações dos im-
migrantes sujeitos as referidas 
prestações, com todos os esclare
cimentos convenientes. 

Art. 24. Emquanto o immi
grantes não concluir o pagamen
to do lote, não poderá alienal-o 
(salvo o caso do art. 20) e nem 
oneral-o com hypotheca ou qual
quer outra responsabilidade. 

Art. 25 O direito pleno, de pro 
priedade no lote só se reputará 
existente, para todos os effeitos 
legaes, depois de dois annos de 
esrabelecimento do im-migrante 
que o tiver pago integralmente. 

Art. 26. O Governo poderá 
coutractar com particulares ou 
associações a introducção de 
immigrantes que se estabeleçam 
como proprietários em núcleos 
creados por esses particulares ou 
associações, mediante a subven
ção de 4í)$000 por immigrante 
maior de 12 annos e 20$000 por 
menor de 7 até 12 annos. 
§ 1 ° Estes immigrantes goma

rão do favor do art, \\ do pre

sente Regulamento e nas mes
mas condições. 
§ 2 o Para estes contractos, o 

Governo dará preferencia aos par 
ticulares ou associações que se 
propuzerem a vende* aos immi
grantes terras de cultura dojcafé. 

Ait. 27. Os particulares ou as
sociações que se propuzepem aos 

contractos do artigo anteceden
te, deverão previamente apresen 
tar ao Governo, para ser appro-
vada, a planta dos núcleos cora 
indicaçãu dos hectares dos lotes, 
que serão numerados,trazendo o 
preço de cada um e as condições 
de pagamento, para serem ad
quiridas pelos iiiiraigrantes. 

Art. 28. A subvenção qun o 
art. 26, concede aos particula
res ou associações, só será paga 
depois que os immigrantes esti
verem de posse do lote pelo menos 
por trinta dias, devendo,para tal 
pagamento ser exhibidos,além de 
outros especiaes para os ditos 
particulares ou associações,os do
cumentos ja mencionados para a 
entrega do auxilio aos immigran
tes. 

Art. 29. Quando se apresenta
rem associações propondo«se a 
executarem o art. 14 deste Re
gulamento, o Governo as prefe
rirá mediante a subvenção de 
artigo 26, e observará nos res
pectivos contractos que fizer, as 
condicções, no que forem appli-
caveis, do Decreto n. 8.819 de 
30 de Dezembro de 1882,que ap-
provou a innovação do contra» 
cto celebrado com a—Sociedade 
Golonisadora de Hamburgo. 

Art. 30. Oâ immigrantes que 
estão estabelecidos em o nuclei 
—Doutor João Bueno—, na Con
ceição dos Guarulhos, ficam o-
brtgados á, dentro de praso de 
trinta dias, da publicação deste 
Regulamento, sollicitarera seus 
títulos provisórios ou definitivos, 
sob pena de serem os lotes con
siderados em commisso para o 
Governo vendel-os a outrem,in
dependente de inderanisação quaa 
do não tiverem bemfeitorias do 
immigrante. 

Art. 31. O preço de taes lotes 
é aquelle em que lhes foram ep-
tes dados pelo Delegado da irami-
gração, conforme o documento 
que foi entregue aos immigran
tes. 

Art. 32. Ao immigrante que fi
zer pagamento integral dentro 
daquelle praso de trinta dias, se 
fará abatimento da metade do 
preço do lote e aos outros, que 
não quizerem gozar desta vantagem, fica marcado o praso de quatro annos para realísarera o pagamento em quatro prestações iguaes.. Palácio do Governo da Província de S. Paulo, 12 de Setembro de 1884.— José Luiz ée Almeida Couto. 
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SSCCÃO um 
O golpe de Estado 

Outr*ora era tempos mais felizes, de
pois da promulgação do contracto social, 
que ainda aos rege, u m golpe de esta* 
do era objecto de summa importância e 
profunda consideração aos cidadãos em 
cujos peitos palpitava o. sentimento do 
amor da pátria. 

Pois q.ie, em face do art. 101 e § 5.° 
do contracto aocial, o supremo chefe do 
Estado, ficou auctorisado somente a dis
so ver a câmara dos deputados nos casos-
q.ue exigir a salvação do—Kstado... 

Agora porem no dia3 de Setembro,dia 
no qual o parlamento cempletava o pra
so constitucional de seus trabalhos, e 
no qual so esperava pelo discurso do en
cerramento, è que o Sr. Ministro do Im
pério vae perante a câmara ler o decre
to dUsolvôndo-a e convocando outra ex
traordinariamente para l.e de Março do 
anno vindouro. 
Este ficto consumado, pode ser bas

tante significativo ! Pois que, nenhum 
brasileiro sará capaz de- aegar que o 
supremo piloto da náo do Estada cora 
a pratica governamantal de 44 annos, 
e admirado e proclamado por toda Eu-
re>pa como o primeiro e mais sábio sobe
rano deste século assignaria o decreto de 
3 de Setembro sem que com esta facto 
quizesse significar que prevê nas nuvens 
accumuladas no horisonte político algu
m a tremenda tempestade... 

Assim pois, com o decreto do 3 de 
Setembro expedido de accordo cora os 
transmites do contracto social, faz o ap-
pello supremo da manifestação que as 
umas eleitoraes demonstrarão a 1. ° de 
Dezembro deste anno. 
Cumpre pois que o eleitorado bem 

conprehenda que agora não se trata dos-
sa bastarda política pessoal, e sim de 
uma alta questão nacional de primeira 
ardem i.Já qual está pendente o eixo e a 
primeira roda motora do nosso mecha-
nismi) social—Agricultura e Commorcio. 
0 deslocamento instantâneo deste mo

tor irrimissivélmente inuttlisará teto 
mechanisrao delle dependente, em pre
juízos coramuns a todas as classes UIÍI-
nufactureiras e artísticas de nossa so
ciedade brasileira. 

Tal e pois o problema qne as urnas 
vão resolver !... 
Eia pois, a rais3ão exclusiva do par

tido conservador em todo.i os tompos 
neste Império—manter—a constituição 
auctoridade 6 a ordem e medir com to
da prudência o progresso e civilisação 
nos justos limites compatíveis com o es
tado uacional oppondo-se pelos meios 
iegaes as vertiginosas correntesas preci
pitadas dos adiantados ; não tratamos 
pois agora, das boas reformas e leis e-
oianadas do principio conservador—Q 
apenas no sentido do objecto que nos 
produzio este conflicto—a dissolução 
deci'atada a 3 de Setembro. Ahi está a 
, sabia lei de 'M de Selembro-Ilio Branco 
uquar por suas sabias disposições, 
geral meu te foi bem recebida—deixui-
dj ella livre inteiramente ao senhor que 
poisa, ou queira libortar em massa to-
_C'03 os escravos,e jamais atacando.o sa
grado, direito de propriedade alt;i-
luGUÊií garauti'b polo nosso contracto 
social ( salvo no* e.isos de uaia le--
gA uidoiruiitação "» Por outro lado a-. 
previdente lei;de 28 de Setembro tinha 
em vista que .o, facto do uma libertação 
em massa sem preparações previas des
locava instantaneamente e. uuico.ejxo 
da lavoura, fonte vit>l do commorcio. 

li ainda mai<, a fu.lt i de-preparação 
previa e especial* expunha milhares de 
libertos ao pauperisino verdadoii-o. cau-. 
cro social! Quando vagabundo* pedin-.. 
tes aindi nã»se to.-nasscmeonsum^dos 
tadrff"is : ao passo que em troco do so-. ixoro nome de liberdade os escravos dos bon> íjeuhor̂ fl que ahi estão bem garantidas com comida e v-ístuarios e muitos delles- com pojulio formado,.sahi.riãp a 

gosar da liberdade cortejada da miséria 
e embriaguez. 

Estas são es delicias que aspirâo os 
adiantados propagandistas da libertação 
em massa para a sua querida pátria ? !... 
sendo sabido, que não ha u m só brasi-
ro que seja apreciador do nefando cap-
tiveiro ; mas offerecem-se casos nos 
quaes só pode dos dous males escolher 
o menor, è poiso caso em que Sb acha 
a sociedade brasileira. 

Por minha parte, comquanto seja um 
obscuro cidadão e por isso mesmo mío
pe e estranho a alta política e aconte
cimentos financeiros do estado comtudo 
claramente onchergamos que essa obra 
que tanto diziâo os adiantados na rea-
lisação do projecto que produzio o con
flicto entre o governo parlamentar e a 
maioria do3 representantes da nação e 
conselho de estado, è duplamente* in
conveniente, porque, ninguém tem a 
certeza que os adiantados somente fica
rão satisfeitos com a realisação ádesse 
projecto. 

Neste sentido pois, com toda franque
za digo que decididamente desprezo a 
bastarda política pessoal, e que em pre
sença dos acontecimentos que ora oc-
cupão a attenção de todos que realmen
te se interessão pelo amor da pátria 
considez*o, um dever segrado e de 
lisa consciência que todos cidadãos con
servadores e liberaes unidos era u m só 
pensamento, por intermédio da urna de
finitivamente resolver o problema; 
sendo certo, que para este desideratum 
que ó de caracter inteiramense nacio
nal, ainda assim os liberaes votando em 
seus - correligionorios bem definidos 
pela. causa, o triumpho será certo, pois 
qne, isto mesmo já se /eri ficou no a-
cto do conflicto. 

Concluindo pois direi, que neste mes
m o momento que escrevo estas toscas 
linhas muitas reflecções tristes e acer
bas pun^em meu coração. E' que se o 
triumpho, for a favor dos idiantados não 
estrinharei que com a libertação em 
massa junto se queira libertar o império 
pacifico brazüeiro da dinastia que serve 
de ancora de segurança ao estado ; pois 
que em seguimento da extinc^ão oVlta, 
é justamente quando teremos novos— 
Sillas o Marios, a disputara dictadura : 
mortos esto:?, virão—os Pompoose os 
Crassos,e tenho do ver ?sses'di<is lnctoo-
sos do imp-rio roman >, quo fez Cícero 
escrevar aquella memorável carta que 
com tanto íaconismo e verdade referia o 
miserando estado da sua pátria : 
« U m não quer ter superior;outro não to
lera que haja quem pretenda ser igual. 
O primeiro intenta simplesmente con
quistar o poder, o segundo apenas de
seja que o mesmo poder seja-lhe entre
gue. » 

Finalmente é o que vemos nas repu
blica da língua hospinhola e na dosdi-
tosa França do nossos dias. 

Ninguém pode fazer idea do abalo enk 
que fica u m estado quando a insaciável 
ambição dos adiantados tomão posse do 
poder. 
Ytu. Setembro de 1884. 
O conservador puritano... miísi 
C e m i t é r i o * exjtra-mja-

r o s — A inauguração do Cemi
tério extra-muros, que devia W 
lugar hoje. foi adiada para* o dia 
27, as 11 horas da manhã* 
\"illa flafFard.— V i-nau* 
guração d.i estação — Villa Rui-
fard—-no Engenho Central, dà 
Capivary, dá-se no dia 22. 

Muito bom para os que,vão vi
sitar, o Epĝ enho.,, 

T o u r a d a s . — H o j e , as 4 ho
ras da tarde, haverá touradas, 
na povoação do Salto. 
Desta Cidade parte um trem 

as 3.30, que voltará as 6.30. 
Candidato.—A p-roposito 
da noticia que tranòrevecnos da 
«Gazeta Liberal» sobre a apre
sentação do Dr. Rodrigo Silva 
pelo 8o districto, enviou-nos este 
cavalheiro a seguinte declara
ção ; 
Sr.Redactor da Imprensa Ytuana. 
Tendo V. transcripto uma no 
ticia da «Gazeta Liberai» em que 
se diz o seguinte: 

«A União Conservadora apre
sentou candidato pelo 8.° destri-
cto o Dr. Rodrigo Silva.» 

Rogo-lhe o especial favor de 
declarar no seu conceituado jor
nal, que essa noticia não tem 
fundamento algum na verdade. 
S.Paulo 17 de Setembro de 1884 

Rodrigo A. da Silva. 
Hospede». — Estiverão nes
ta cidade os Srs:Joaquim Fernan
des de Padua Mello, Manoel Al
ves de Lima, com sua filha D. 
Carolina, Luiz Teixeira do Prado, 
Tristão Teixeira do Prado Júnior 
e Adolpho Martins Stein, todos 
residentes em Capivary, 
Mortalidade em V 
gosto.—Durante o raez de A-
gosto findo fallecerão n'esta ci< 
dade 33 pessoas, das quaes : 
Do sexo masculino 16 
Do sexo femenino 17 
Livres 26 
Escravos 7 
Adultos 16 
Crianças 17 

Forão causas dos falleciraentos: 
vermes 7, hydropesia 5, tétano 
dos recemnascidos 3, febre per
niciosa 2, aneurisma 2, febre 
2, e envenenamento, pthisica, 
febre typhoide, queimadura, 
pueumouia, hypertrophia do co
ração, bronco-pneumonia e con
gestão hepat;ca, apoplexia, in
flamação do flgado e cirro.se he» 
pathica 1 cada uma. 
De dous fallecimentos o regis-

tro não dá as causas. 
Ordeni 3a de S* Fran

cisco. — Na eleição a que se 
procedeo no dia 16 forão eleitos: 

Ministro—Francisco Barretto 
de Soujsa. 

Vice—Ministro João Henrique 
da Silva. Castro. 

Secretario—João Xavier da 
Gosta, 

Procurador—Antônio Carlos 
Xavier. 

Sindico —Antônio Bueno de Ca
margo. 

DerBnidores—Jacintho Valente, 
Barbas, Samuel Borges Corrêa, 
Joaqjiim-Antonio-da Silva* João 
Lopes Guilberrae, Antônio Mon
teiro de Barros, Francisco Euge 
nio de Freitas, João P. Flaquer, Ajitoaio.de Paula Xavier,,,A..de 

Almeida Pompeu, J. Alvares da 
Conaeição Lobo, I. Fernando de 
Almeida Prado, e J. L.de Souza. 

Zeladores—José de V. Almeida 
Prado e F. Breuha Ribairo. 
Vigário do Culto—J, Antônio 

de Almeida. 
Mestre de noviços—João B. 

Ferreira Cardozo. 
Sacristães—J. Leite de Souza 

Primo e J. da Costa Martin*. 
Andantes—Theophilo de Arru

da Campos e D. A. de Oliveira. 
Ministra—Ex.aSr.aBarooeza do 

Parnahyba. 
Vice-Ministra — Exa.Sr.*D. An-

na A. Feu Portella, 
Mestra denoviças—Ex\Sra< D. 

Anua J. de Mesquita. 
Morto—No dia 14 foi encon
trado morto no tanque da fazenda, 
do Sr. Luiz Augusto da Fonseca, 
no município de Indaiatuba, um 
komem de cor parda e desco
nhecido que na véspera tiniu 
pedido pouzada na mesma fa« 
zenda. 

Falleceo, segundo a opinião 
dos peritos em conseqüência de 
uma congestão cerebral. 

A autoridade policial tomou 
conhecimento do facto. 
Imprensa. —Recebomos e 
agradeeetnos ; 

— 0 Jornal da Tarde, que co
meçou a ser publicado em San
tos, uo dia 15. 
Em seu antigo programa de

clara «que combaterá os vicios 
os sophísraas e as calumnias,que ê 
seo intento pugnar pelas gran
des ideas democráticas symboli-
sadas na liberdade o fraterni
dade e que nesse terreno espera 
viver de duas forças: a consciên
cia do seu dever e o favor da o-
pinião.» 

Desejamos ao cpllega vida lon
ga e muita prosperidade. 

— O n. 2, anno 1.° do Echo da 
Lavoura, jornal imparcial, no
ticioso, literário e dedicado a la
voura, que começou a ser publi
cado em S. Sebastião da Estrella 
Minas Geraes. 
— U m folheto, contendo os es* 

tatutos e o regulamento da Soei* 
edade-Gremio Democrático Litte-
rario— da^ cidade da Limeira. 
Pk*oce»so Charles «Fo
n e s . — N o dia 16 entrou em jul
gamento, notribunal do jdry de 
Santos, o reu Charle» Jònes, ac* 
cusada por crime de morte na-
pessoa de Paulo Emilio WilU 
meisdorff, chefe da estação da* 
quella cidade. 

Foi condemnado a galés perpe
tua. Houve' protesto por novo 
julgamento.. 
Instituto rJrur^ico — 
Q> Dr. Carlos Botslho, distineto 
operador residente na Capital 
acaba de communlcar nos que 
em data de 3, inaugurou o sou 
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instituto cirúrgico, orthopedíco 
e hydrotherapico. 

Essa comiounicação é segui
da de importantes esclarecimen
tos, das condições i.e admissão 
dos doentes e dá opinião da im-
piensa da Capital. 
Ficamos agradecidos. 

DECLARAÇA9 H 11 M M si 

mmn 
WBím 

O Dr. Joaquim Domingues Lo
pes mudou sua residência para a 
casa de José Genbello, sita á 
rua do commercio, próximo ao 
largo do Carmo. (4) 

sfam 
GALVÃO DE BARROS 
Colloca dentaduras inteiras, e 
parciaes. Obtura as cavidades e 
os canaes dos dentes. Extrahe 
dentes e raízes.Extrahe as pedras 
e limpa os dentes naturaes. Con-
certa dentaduras, tanto de ou
ro como de vulcanite; e faz tudo 
quanto diz respeito a sua arte ; 
seu- trabalhos são feitos pelos 
systumas mais aperfeiçoados, que 
uzão os dentistas mais acredita
dos até hoje conhecidos. Traba
lhos garantidos. Preços cunarao-
dos a dinhe;ro. 8 — 7 

R u a da Palmn n. ¥4L 

0 mellior dos dentrificíos 
E' o pò dentrificio americano, 
preparado pelo Cirurgia t-Dentis-
ta Eugône Lefevre, que goza de 
propriedades eminentemente ab-
sorventes e tônicas o que fal-o 
recoinmeodar com segurança pa
ra conservação e aceio dos den~ 
tes. 

Acha-se á venda unicamente 
na. pharmaeia do Sr. José: Maria. 

Proço de cada caixinha 2$000; 
8-8 

O qne é 1 
Queda do Ministério !T 
(NÃO SE- ASÍDSTEM) 

E' fumo superior no armazém do 
abaixo assignado a preços sem1 

competidor* aos seguintes : 

12$000 — 14$00J-e'16$000— 
arroba, á dinheiro.-Hein ? 

6-4 
64-RUÀ*DAl PALMA-64: 

Kianklin B. de Vasconcellos. 

0 abaixo assignado, declara a 
todas pessoas que lhe são deve-
doras, que não pretende mais 
negociare portanto pede as mes
mas o obséquio de breve salda
rem suas contas. 
4 2 Luiz Antônio Duarte^ 

C A S A D E A L U G U E L . 

Aluga-se uma casa soalhada, 
forrada e empapelada, sita a 
Rua da Palma n.° 77. 
Tem bons commodos para pe

quena família. 
Quem pretender dirija-se a 

Feliciano Leite Pacheco. 

Assuoar 
Em casa do abaixo as
signado vende-se assucar 
de Io3 sorte do Engenho 
Ce itral de Porto-Feliz, 
a 31:õOOsaoc*s de 60 ks 

Ycu &$ de Junho de 1884-. 
Mauoel M. de P. Mello. 

Rua au Comuaercio — Grade de 
ferro 

Jurisp aécaeia da Relação 
DE 

sfto I*r»n!o , ou collecçâo 
DE 

ACCORDÁMS DESDE A SUAÍNSTAL-

LAÇÃO 

Sob a epigrapha supra, oe 
abaixo assignad^s se propuzeram 
publicar todos os acordams até 
hoje proferidos» tanto em 1 maté
ria civilcomo crime, pela Rela
ção de S. Paulo, sob pontoscon-
troversos de jurisprudência, sen
do a obra acompanhada de u m 
wupioso índice alphabetíce. 

Será a publicação em dous ve-
iumes, contendo, eada um, pelo 
•aicflo:; 500 paginas. 

Tornam-se assignaUiras á 14$ 
paga* nu acto dá-entrega do Io 

volume. 
Para- oe- não assignantes cus

tara a obra 18% 
As assignaturas poderão ser to

madas á' rua-Muuicipal n° 5,' pa
ra onde deverá ser dirigida toda 
a1 correspondência an-segundn 
assignatío. 
S; Paulo 7:de Março dê 188i. 
Dr. Vicente Ferreira da Silva,-

advogado. 
Krantslsco Guimarães, solícita-
dQVi • v4Ó/ y 

Puramente vegetal 
Para a destruição completa, ins

tantânea e ínfallivel 
D E 

Pulgas, mosquitos e outros insectos 
O Pò da Pérsia, possue a graa-

de vantagem de ser absolutamen
te inoffensivo a saúde publica. 

Acompanha um folheto, com 
as direcções para o uso do mes
m o pó. 
Único deposito em S. Paulo do 

verdadeiro Pò da Pérsia, na phar
maeia do chiraico-pharmaceuti-
co Hoffmann, Rua Direita 42. 

N*esta Cidade, unicamente na 
pharmaeia de Bento de Andrade, 
ã Rua do Commercio n. 50. 

Preço .... 1$000 o pacote. 
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MIM 
O abaixe assignado oarticipa 

ao respeitável publico e a seus 
freguezes, que em sua padaria 
a Rua do Commercio também 
faz pães com fermento de cerve
ja, e bem feitos, quem desejai-
los dirija-se a mesma casa. 5-5 

Domingos Fernandes da Silv a-. 

~m s. PAULO 
no escriptorio da Gazeta do Po
vo, os amantes dos bons livros 
encontrarão á venda . 

CASAMENTOS RICOS 
2'vols., grandes, 2$000j 

FLOR Dü CIÚME 
2 vols., grandes. £$000 

Cereda Benevenute, participa 
ao publico que tem em sua casa 
u m a grande porção de cannos de 
cobre e de folhas, aqual vende e 
assenta por preços mais vantajo
sos que qualquer outro. Vende a 
prazo de anno conforme a garan
tia eo trato que fizer.' (\\)1 

ltu 12 de Agosto dò 1844; 

Wz %m W&WBB&. 

Manda-se para o interior, sem 
cobrar porto dó correio. 

SOLICITADOR 

José Augusto Mar
condes de Moraes, en
carrega-se de todos os 
mysteres relativos a sua 
profissão e de liquida
ções judiciaes e amiga-* 
veis em 'qualquer ponto ' 
dá Província' de São l 

Pauto. Também, me
diante muito módica 
cOmmissào, encarréga-
se da compra o ' venda' 
de prédios • e terrenos -
e de acções dá Estrada 
de Ferro dá Companhia 
Ituana. '40) 

• tua* <l.-i Palma 

Canteudo o« tre* fermento* 
da di»< «tão 

PEP51 NA DUSTASE E PANCREATINA 
RFCEPTATíO P O R TOD O S 

OS MÉDICOS para os Digjeslcec 
tardias e laboriosas, Dy»pep*ifa, 
cardialgia. çastrodynia, ga»tra| 
gia oamibrai do estorna;;» tom 

tos, cotiTalescenctas lentas, etc. 
Deposito geral: M. GIR0D et Cl\ 

50, Boulevard u\ Strashourg, 
em Paris 

0 em todas *s fharmmcia». 

À franqueza sem rodeio 
Araraquara,2 de julho de 1884 
Illra. Sr. Luiz Carlos de Arruda 
Mendes.—Estou crente que não 
ha preparado depurativo tão eí-
fícaz, quer seja estrangeiro ou 
nacional, que possa competir com 
o seu Licor Antipsorico acompa
nhado com os pós depu-fativos. 

A minha crença é firmada-na 
prodigiosa cura que obtive para 
meus diversos incommorío* de 
maus humores, que me faziam 
desanimar de meu est.ido penoso, 
devido ás ujeeras, ete , etc,que 
me parecia fim da v\à\. 

Estou completamente curado 
e, suppondo que ha muita g«ínte 
qife soffre o que eu soffri, aueto-
riso lhe a fazer desta o uso'que 
quizer. 

Sou com estima de V.S. amigo 
obrigado e criado 

Francisco de Toledo Penteado. 

Deposito era casa 'dé 'Ahtnnio 
de Camargo'Couto.- 6-6 
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Trem para o Salto 
Domingo 21 do corrente correrá ura trem especial entre Yti 
e Salto, partindo d'esta as 3.30 para voltar as 6.30 da tarde. 

Escríptorio da Inspectoria Geral, Ytú 17 de Setembro de 1884. 
2 -2 

Elias F. Pacheco Jordão—Inspector Geral. 

Estrada de ferro Itiaana 
Trem para o Engenho Central de Capivary 
Segunda-feira 22 do corrente as 7 horas da manhã partira 
desta um trem especial com destino a Estação de "Villa Raffar" 
(Engenho Central), voltando no mesmo dia. 

Para este trem emittir-se-ha bilhetes a 5$000 com direito a 
Yolta. 

Excriptcrio da Inspectoria Geral. Ytú 16 de Setembro de 188i. 
2—2 Elias Fausto Pacheco Jordão.—Insüector Geral. 

N O 

SALÍO DE TIU' HOJE 21 DO CDBBIVI8 
A companhia dirigida pelo syrapathifeo palhaço Antônio J. 
Vieira Pantojo e da qual fazem parte os celebres farpeadores 
Lourenço Delgado e Camillo G. do Amaral, convida ao respeitá
vel publico para o dia aonunciado assistir os mais difficeis traba
lhos que para esse dia reservou. Espera que dispensarão a va 
íiosa protecção; que costumfto dispensar aos artistas que recorrera 
ÍL esta cidade. 

Óutrosira a companhia não poupou esforços na escolha dos 
bravios bois, afim de bem agradar o iliustrado publico Ituano, ga
rantindo serem todos os bois não trabalhados e experimentados à 
capricho. 2 — 2 

PREÇOS, OS DO COS T U M E 
Principiará as 4L hora» da tarde. 

Alfaiataria dòTVCarinlio 
Rua do Commercio, antiga confeitaria do Emigdio 

O proprietário desta officina participa aos mm 
airigos e freguezes e ao publico em geral que en
te anno resolveo fazer grande redução de preços 
no feitio de oTbras confiadas a seu cargo, porem» 
sendo a dinheiro a vista. As obras nesta caça con
tinuam como sempre a ser garantidas. 

'Ytú, l.°de Agosto de 1884. 

Antônio Narcizo do Camargo Couto 

Tendo resolvido mudar*se desta para outro ponto, deseja li
quidar seus negócios, por isso vende todo- gênero existente em seu 
armazém pelos custos ; assim como louça, ferragem e objetos de 
armarinho ; por tanto pede as famlias que quizerem fazer suis 
compras economicamente, venhào visitar seu estabelecimento on
de encontrarão grande differença em preços. 

Se alguém pretender comprar todo, fará grande vantagem ao 
comprador. 

3—1 Antônio iV. de Camxrgo CouXo, 

\ mm Alfaiatar i a 
Largo da Matriz, em frente a loja dos Srs. 

POMPÉO & TOLEDO 

O proprietário desta officina participa aos seus amigos e fre
guezes e ao publico em geral, que do hora em diante acha-se de
liberado a trabalhar por preços nunca vistos nesta Cidade. 

Por tanto pede ao publico de vir verificar os preços de se* 
trabalho ao que diz de oua arte, garantindo as obras que lhe con
fiarem. Declara mais que esse preço será avista do dinheiro. 

mm u iiii 
Ytú 18 de Setembro de 1884. 
5-1 Paschoal Chiarelle da Silva. 

Lembrem-se que em 3 de Outubro corre a grande loteria da 
Corte de 2 mil contos. 

O \ m j o d a f o r t u n a ainda tem 
era qualquer d'estes sahe a t>lxa. 

rio mesmo etialet paga-se os bilhetes premiados, e 'em 
sempre a venda bilhetes das seguintes loterias. 

bilhetes ; e presume que 

Corte 
De 2o contos para 
correr de 4 em 

4 dias 

Corte 
Maior prêmio 
500 contos 

IVictlieroy 
Maior prêmio 
4 o a 
CONTOS 

Wictlieroy 
De 20 contos para 
correr de 8 em 

8 dias 

Provincial de 20 contos 
para correr de 6 em 6 dias 

Portanto pede ao publico que venha visitar sen estabelecimento 

m €10 
B. F. TOLEDO 


